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PROJETO  DE  LEI  N9 30/2025

Câmara Municipal de

Autoria  dos Vereadores:  ARIANO  DANTAS  MONTEIRO e  MATHEUS JERÔNIMO  DE AQUINO

SILVA

DISPÕE   SOBRE   A   REGULAMENTAÇÃO   DA   ILUMINAÇÃO   PÚBLICA   NO

MUNICÍPIO   DE   MATUREIA/PB,   ESTABELECENDO   DIRETRIZES   PARA   A

SUBSTITUIÇÃO   GRADUAL   DAS   LUMINÁRIAS   ATUAIS   POR   MODELOS

COM  TECNOLOGIA  LED  DE  BAIXA  POLUIÇÃO  LUMINOSA,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Os  vereadores  ARIANO  DANTAS  MONTEIRO  e  MATHEUS  JERÔNIMO  DE  AQUINO  SILVA,  no

Ínst°erdnaos:::'tbau:çaõseas,:::+heet::ã:Ca°pnr:ec::dçaãso,P:',:c:es'sã°orgeând'::,b:rua::C:P:'oep:ee::r:oegd'am::::#

D" Jerômmo o segumÊ proyerio de uei..                                                                                ®

Art.   19   Fica   instjtuída   a   política   municipal   de   iluminação   pública,   com   o   objetivo   de

modernizar  o  sistema  atual  mediante  a  substituição  progressiva  das  luminárias  existentes

por luminárias com tecnologia  LED de baixo impacto ambiental e baixa  poluição luminosa.

Art. 29 A implantação da nova iluminação pública deverá observar os seguintes critérios:

I -As luminárias deverão utilizar tecnologia LED com alta eficiência energética;

11  -  A  temperatura  de  cor  das  lâmpadas  instaladas  deverá  priorizar  luzes  de  tonal

âmbar e  avermelhada  (acima  de  630  nm),  visando  à  redução  dos  impactos  ambientais  e  à

:aoútdeerr:túóbr::Cab'r:sT,ec,::f°rm'dadec°maABNTNBR51012024,queregulaaiiuminaç;;§z:ár,a

111  -A norma  introduz  o  conceito  de  poluição  luminosa  e  recomenda  o  uso  da  temperatu

de   cor   de   1800K   em   vias   locais,   áreas   de   proteção   ambiental,   costeiras   e   áreas   d

observação,
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astronômica,   limitando  a   luz   a   2200K   (luz   âmbar)   para
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ambientais.

lv -Nas demais áreas urbanizadas, a  luz deverá ser limitada a 2700K, com exceção das faixas

de pedestre, que permítem até 3000K;

V  -  As   luminárias   deverão   apresentar   design   do  tipo   ``full-cutoff",   ou   seja,   com   feixe

luminoso   totalmente   direcionado   ao   solo,   evitando   a   dispersão   de   luz   para   o   céu   e

horizontes;

VI  -  A  substituição  deverá  priorizar  vias  com   maior  fluxo  de  pedestres,  áreas  escolares,

hospitaís, clínicas, praças públicas e bairros com deficiência de iluminação adequada.

§19  -A  substituição  das  luminárias  será  realizada  de  forma  gradual  e  conti'nua,  conforme

cronograma elaborado pelo Poder Executivo, com  base em estudos técnicos, incluindo Plano

Diretor de lluminação, e disponibilidade orçamentária.

§29  -0  Poder  Executivo  poderá  firmar convênios,  parcerias  ou  contratos  com  instituições

públicas ou  privadas para viabilizar a execução desta  Lei.

Art.   39   0    Poder   Executivo    deverá    promover   campanhas   educativas,    nas   escolas   e

comunidades, sobre os benefícios da redução da poluição luminosa.

Art. 49 Fica vedada, após 5 anos da publicação desta  Lei:

•..- `-=.   -
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1 -A aquisição ou  instalação de luminárias que não atendam aos requisitos estabelecidos no

art.  29;

11 -A substituição  de  luminárias  por modelos  sem  controle  direcional  de  luz  ou  que  emi

luz com temperatura superior a 3000K.

Art.   59   Compete   à   Secretaria    Municipal   de   lnfraestrutura,   ou   órgão   equival

fiscalização do cumprimento desta  Lei,  bem como a  elaboração de  relatórios anuais sobre o

progresso da substituição das luminárias.

Art.  69  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  emÜ":ri  ,_JÜ+_ri        @
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Sala das Sessões,

29 de maio de 2025.

Câmara Municipal de

-:.;  .'.\!`     ./     .-.

Vereador

RÔ##`oTDfA?AQÁjoÁ#L#`
Vereador
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LUZES DO SERTÃO

ILUMINAÇÃO  PÚBLICA INTELIGENTE E SUSTENTÁVEL PARA MATUREIA

1.   INTRODUÇÃO

0 turismo astronômico tem emergido como uma forma distinta e cada vez mais popular
de turismo,  atraindo entusiastas do céu  noturno de todo  o  mundo  em  busca  de  locais
com condições ideais para a observação do céu noturno. No Brasil, a cidade de Maturéia,
situada   no   sertão   paraibano,   destaca-se   como   um   destino   privilegiado   para   essa
atividade  devido  à  sua  localização  geográfica  e  caracteri'sticas  naturais,  que  incluem
baixos níveis de poluição luminosa e uma topografia favorável. Anualmente, o Encontro
Paraibano  de  Astronomia  (EPA)  é  realizado  em  Maturéia,  reunindo  uma  comunidade
vibrante  de  entusiastas  e  especialistas  que  compartilham  descobertas,  métodos  de
observação e desenvolvem interesse pela ciência do espaço ainda jovens. 0 evento não
só  promove  a  ciência  e  a  educação,  mas  também  fortalece  a  identidade  cultural  e
turi'stica da  região.

Contudo, para que Maturéia possa se consolidar e destacar-se como um destino atrativo

para  o  turismo  astronômico,  a  implementação  de  uma  iluminação  pública  correta  e
controlada   torna-se   imperativa.   Essa   medida   visa   minimizar  a   interferência   da   luz

artificial  que,   quando   mal  direcionada  ou  excessiva,   prejudica   a  visibilidade  do  céu
noturno   e,   consequentemente,   a   observação   astronômica.   Além   de   preservar   o
ambiente  natural  noturno,  o  controle  da  iluminação  tem  implicações  diretas  sobre  o
desenvolvimento  econômico  local,   à   medida  que   pode  potencializar  a   atratividade
turística   e,   assim,   aumentar  a  visitação  e  a  geração   de   receitas.   Estudos  também
apontam que uma iluminação planejada contribui para a conservação da biodiversidade
noturna  e  para a  saúde  humana,  ao  reduzir efeitos  negativos associados à exposição  à
luz  artificial  inadequada.   Portanto,  a  cidade  de  Maturéia  encontra-se  em  um  ponto
crucial onde o planejamento urbano e a preservação ambiental podem caminharjuntos

para fomentar um  nicho turístico em ascensão que beneficia toda a comunidade.

2. OBJETIVOS

1.  Reduzir a poluição luminosa em  Maturéja,  preservando a qualidade docéu noturno

para observações astronômicas.
2. lmplementar sistemas de iluminação pública eficientes e sustentáveis.
3.  Promover o turismo de astrofotografi.a e astronomia, fortalecendo a economia local.
4. Conscientizar a população sobre os impactos da poluição luminosa e a importância
da preservação do céu noturno.

3.  METAS

-Substituir  100%  das  lâmpadas  atuais  por  luminárias  de  LED

poluição luminosa.
-Reduzir em 50% o consumo de energia da iluminação pública.
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-Certificar  Maturéia  como  uma  "Cidade das  Estrelas"  (Starlight Certífied),  reconhecida

internacionalmente por sua qualidade de céu noturno.

4. AÇÕES PROPOSTAS

o   Diagnóstico e planejamento
-Realizar um levantamento completo da infraestrutura de iluminação pública existente.
-ldentificar áreas críticas com  maior poluição luminosa e priorizar a intervenção.
-Mapear zonas de interesse astronômico e turístico para garantir proteção especial.

o   Substituição de Luminárias:
-lnstalar  luminárias  de  LED  com  temperatura  de  cor  inferior

reduzem o brilho excessivo e a disper_são de-Iuz .--- `  -
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-Utilizar  luminárias  com  designi"full-cutoff",  que  direcionam  a  luz  apenas ptü o so,o,
evitando a dispersão para o céu. ``~`````_                                                           ~..,r '               +
-impiementa;sistem.asdedimerização(cont;`ó`reTelfit-e~n-Si-d-a-dé)parà-réduzirobriiho

durante horários de menor movimento.

o   Tlecnologia lnteligente:
-   Instalar   sensores   de   movimento   e   sistemas   de   controle   remoto   para   ajustar   a

iluminação conforme a necessidade.
-   lntegrar   painéis   solares   para   alimentar  parte   da   iluminação   pública,   reduzindo   o

consumo de énérgia elétrica.

o   Educação e conscientização:
-  Realizar  campanhas  educativas  nas  escolas  e  comunidades  sobre  os  benefícios  da

redução da  poluição luminosa.
-Promover workshops e eventos de astronomia para engajar a população e turistas.

o   Certificação e Promoção Turística:
-Buscar a  certificação Starlight para  Maturéia,  destacando-a  como destino de turismo

astronômico.
-    Divulgar    a    cidade    em    eventos    nacionais    e    internacionais

astrofotografia.

5.  POLUIÇÃO LUMINOSA

de    astronomia    e

A  poluição  luminosa  é  um  fenômeno  crescente  nas  áreas  urbanas  e  refere-se  ao  uso
excessivo ou mal direcionado de luz artificial, que compromete não apenas a visibilidade
do céu noturno, mas também tem impactos signifi.cativos na qualidade de vida  humana
e  no  meio  ambiente.   Um  dos  impactos  mais  diretos  da  poluição  luminosa  sobre  a

qualidade de vida é a interferência no ritmo circadiano humano. A exposição contínua a
luzes artificiais,  especialmente à  noite,  pode  perturbar o ciclo  natural  de sono e vigília,
levando a  problemas de saúde como insônia e fadiga crônica. A melatonina,  hormônio
responsável  pela  regulação do sono, tem sua  produção  inibida  pela  luz artificial,  o que



Figura  1 -Poluição luminosa

Fonte:ht.t.ps://\..^`jw'w.en o1uicao-iuminosa,'

A iluminação inadequada  contribui  signifi.cativamente  para  o aumento  no  consumo de
energia   elétrica.   Sistemas   de   iluminação   mal   projetados   desperdiçam   energia   ao
iluminar  áreas  indesejadas,  como  o  céu,  ao  invés  das  áreas  úteis.  lsso  não  apenas
sobrecarrega  a  infraestrutura  energética,  mas também  contribui  para  o  aumento  das
emissões   de   gases   de   efeito   estufa,   devido   à   maior   demanda   por   eletricidade

proveniente de fontes não-renováveis (Falchi et al., 2016).

A  poluição  luminosa  também  resulta   na  diminuição  da  visibilidade  do  céu   noturno,
impactando não apenas a astronomia, mas também privando as pessoas da experiência
estética e cultural associada à observação das estrelas.  Essa perda tem implicações para

•                 a educação científica e a apreciação cultural do céu noturno (Cinzano et al., 2001).

Figura 2 -Com e sem poluição

•.-....í.      .

Fonte: Adaptada da internet.
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Para  mitigar os impactos da poluição luminosa, diversas soluções têm sido propostas. A
implementação  de  tecnologias  de  iluminação  mais  eficientes  e  direcionadas,   como
lâmpadas de LED com  controle de intensidade,  podem  reduzir o consumo de energia e
a  dispersão  de  luz.  Políticas  públicas  que  visam  a  conscientização  sobre  o  impacto  da
iluminação e a adoção de normativas de iluminação sustentável são passos cruciais para
reduzir esse tipo de poluição.

Figura 3 -Forma correta de iluminação

Fonte: Saulo / BBC News Brasil.

Figura 4 -Exemplo de iluminação consciente
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Fonte: Autoria própria.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este   projeto   não   apenas   preservará   o   céu   estrelado   de   Maturéia,   mas   também
contribuirá  para  o  desenvolvimento  sustentável  da  cidade,  atraindo  turistas,  gerando
empregos   e   promovendo   a   conscientízação   ambiental.   A   implementação   de   uma
iluminação   pública   inteligente   e   eficiente   é   um   passo   essencial   para   garantir  que
Maturéia continue a ser um destino privilegiado para os amantes das estrelas.
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